
 
PORTARIA CRESS Nº. 020, de dezembro de 2015. 

 

Designa funcionário suprido para 

concessão de adiantamento/suprimento de 

fundos destinados a atender despesas de 

pequeno porte. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL – CRESS 25ª 

REGIÃO TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no art. 42 e seu 

inciso I do Estatuto do Conjunto CFESS/CRESS, regulamentado pela Resolução CFESS nº 

469/2005. 

 

 Considerando a necessidade de disciplinar a concessão de suprimento de fundos destinados a 

atender despesas referente a gastos com combustível e pronto pagamento, quando tiver que se 

deslocar para eventos em outra cidade a serviço do CRESS/TO. 

  

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Determinar como suprimento de fundos a modalidade de pagamento de despesas 

permitida em casos excepcionais e somente quando sua realização não for possível através de cheque 

ou pagamento online. 

 

 Art 2º - Criar o suprimento de fundos do CRESS/TO, a ser administrado pela Conselheira 

Fiscal Cassia Araújo Moraes Braga Cpf: 020.723.801-46, sendo passiveis de realização através de 

destes:  

 

a) Despesa com combustível para deslocamentos interestaduais de pronto pagamento; 

 

Art 3º - O valor de cada suprimento de fundos não poderá ultrapassar o valor de R$100,00 

(Setentas reais). 

 

Art 4º - O saldo não utilizado do suprimento de fundos deverá ser devolvido para a conta 

CEF Ag: 2525 e c/c 1771-4 até o 5º dia útil do mês subsequente, não podendo ser sacado outro 

suprimento antes da devolução do saldo anterior. 

 

 Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, dê-se ciência. 

 

 

Jurimar Mendes Lima Junior 
A.S. 0602- CRESS 25ª Região TO 

Conselheiro Presidente 


